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RESUMO

O artigo analisa os impactos da Inteligência Artificial (IA) no direito processual brasileiro, destacando tanto seus benefícios quanto os riscos envolvidos. A IA surge como uma ferramenta capaz de aumentar a eficiência, celeridade e racionalidade na tramitação de processos, mas também levanta preocupações éticas e jurídicas relacionadas à transparência, proteção de dados e respeito às garantias fundamentais. No presente estudo, apresenta-se a evolução histórica da IA e sua inserção no Judiciário, com destaque para iniciativas do STF e do STJ, além das diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº. 332/2020). Observa-se que a IA já auxilia na triagem de demandas, análise de precedentes e automação de tarefas repetitivas, mas sua aplicação exige supervisão humana e compatibilidade com princípios constitucionais, como o contraditório e ampla defesa e o devido processo legal. Metodologicamente, a pesquisa adota abordagem qualitativa, exploratória e descritiva, baseada em levantamento bibliográfico e documental. O estudo analisa a IA sob três dimensões: como ferramenta de apoio jurisdicional; seus reflexos nas garantias fundamentais; e os riscos e benefícios decorrentes de sua implementação no sistema processual. Os resultados indicam que a IA deve ser observada como instrumento auxiliar do magistrado, e não como substituta da atividade jurisdicional. Embora proporcione avanços importantes na redução da morosidade e na racionalização do trabalho judicial, sua adoção requer regulamentação criteriosa, supervisão constante e alinhamento com os valores do Estado Democrático de Direito. Conclui-se que, utilizada de forma ética, transparente e responsável, a IA pode ser uma aliada estratégica na modernização da Justiça brasileira, mas seu desenvolvimento ainda é um fenômeno em construção que demanda prudência, atualização normativa e diálogo contínuo entre tecnologia e direitos fundamentais.
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1 INTRODUÇÃO
A Inteligência Artificial surgiu como o campo de estudo e pesquisa na década de 1950, impulsionada por avanços da computação e da lógica matemática. O termo foi cunhado em 1956, na Conferência de Dartmouth, considerada o marco inicial da IA como estudo científico. Desde então, a IA passou por diversas fases, alternando momentos de entusiasmo com períodos de estagnação, conhecidos como “Invernos da IA”.
Durante as décadas de 1980 e 1990, com o surgimento de algoritmos mais eficientes e o aumento do poder computacional, o campo voltou a se expandir. A partir da década de 2010, as técnicas de machine learning, deep learning e redes neurais profundas passaram a permitir aplicações antes inviáveis, como o reconhecimento de voz e imagens, além de tomada de decisões baseada em grandes volumes de dados (RUSSOMANO, 2020).
A Inteligência Artificial (IA) apresenta-se à sociedade como uma ferramenta tecnológica e por meio de automação de tarefas, no avanço da eficiência, agilidade e tomada de decisão. Apesar disso, a IA também apresenta riscos e impactos em diversas áreas. No entanto, à medida que as inteligências artificiais se desenvolvem a uma velocidade colossal, crescem também as preocupações sobre os perigos inerentes a essa frenética evolução e o impacto que ela tem sobre a sociedade. Dessa forma, uma série de preocupações e desafios surge, gerando espaço para um exame crítico das implicações éticas, sociais, jurídicas e políticas dessa evolução (CARVALHO, 2021; MENDONÇA JUNIOR; NUNES, 2023).
Hodiernamente, a inteligência artificial (IA) já é utilizada, porém, com a determinação de supervisão judicial, conforme a Resolução n° 332/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na qual, em sua ementa, dispõe sobre a ética, a transparência e a governança na produção e no uso de IA no Poder Judiciário e dá outras providências. Vale destacar que a Resolução n° 332/220 do CNJ considera que a Inteligência Artificial tem como finalidade contribuir com a agilidade e coerência do processo de tomada de decisão no Poder Judiciário. Ela observa a compatibilidade com os direitos fundamentais e garantias de imparcialidade. Além disso, preserva a igualdade, a não discriminação, a pluralidade, a solidariedade e o julgamento justo, de maneira responsável para a proteção de dados do usuário.
A informatização dos processos judiciais eletrônicos foi convencionada pela promulgação da Lei 11.419/06, que refletiu na diminuição de tempo em tramitação dos processos, principalmente no que diz respeito ao planejamento e desenvolvimento das ações burocráticas. Em determinadas fases, os processos estavam se acumulando em desfecho dos fatores estruturais, com vinculação de carência na demanda de recursos humanos.

No entanto, o uso de sistemas que envolvam a IA é considerado a mais recente e transformadora aposta do Poder Judiciário para aprimorar a celeridade processual. Assim, diversos tribunais já definiram seus próprios aplicativos e programas em funcionamento da demanda processual. Diante desse contexto, questiona-se: quais são os impactos da Inteligência Artificial no âmbito do direito processual brasileiro?
Portanto, o objetivo do estudo foi analisar os principais impactos (positivos e negativos) gerados pela IA no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Entretanto, este artigo deve apresentar tais objetivos de estudo e verificar a existência de regulamentação dentro do Poder Judiciário e na aplicação da Inteligência Artificial no processo Judiciário Eletrônico e discernir os benefícios que esta ferramenta tecnológica proporciona ao poder Judiciário Brasileiro.
O presente artigo foi fundamentado em um método de averiguação com abordagem exploratória e descritiva, valendo-se de métodos bibliográficos e documentais, por meio de obras, doutrinas, normas jurídicas, artigos, pesquisas, leis e resoluções. A maneira de abordagem definida foi a dialética-dedutiva.
2 REFERENCIAL TEÓRICO
No Brasil, a aplicação da Inteligência Artificial no direito ainda é recente, mas tem avançado de forma significativa. O poder judiciário, em busca de mais eficiência e celeridade processual, tem adotado ferramentas baseadas em IA para auxiliar na tramitação e julgamento de processos. Tribunais como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já utilizam sistemas elaborados para triagem de recursos e identificação de temas repetitivos. Além disso, o CNJ vem promovendo diretrizes e estudos para estimular o uso ético e seguro da IA no judiciário, equilibrando inovação com os princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e da dignidade da pessoa humana.
Contudo, o avanço da IA no direito também levanta preocupações éticas e jurídicas, como a transparência dos algoritmos, o viés automatizado, a responsabilidade por decisões assistidas por IA e os limites do uso de dados sensíveis. Assim, o panorama atual indica não apenas a consolidação da IA, como também a necessidade de regulamentação criteriosa para garantir o respeito aos direitos fundamentais.
2.1 IA como ferramenta de apoio à atividade jurisdicional
No cenário jurídico brasileiro, as Cortes Superiores têm adotado iniciativas inovadoras para incorporar a Inteligência Artificial (IA) como ferramenta de modernização e celeridade na

prestação jurisdicional. O Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) vêm desenvolvendo sistemas automatizados capazes de auxiliar na seleção, análise e classificação dos processos, evitando repetições e identificando precedentes qualificados.
No âmbito do STF, destaca-se o projeto para o uso de IA visando o auxílio na análise da repercussão geral dos recursos, acelerando significativamente a tramitação e uniformização das decisões. O STF tem investido em IA desde 2018, com o uso de ferramentas como o VICTOR, RAFA 2030 e MARIA, que auxiliam na triagem, classificação e agrupamentos de processos. E em 2023, o STF lançou o Edital n°001/2023 para estimular o desenvolvimento de soluções com IA generativa, com foco na criação automatizada de sumários processuais. Já no STJ, sistemas como “ATHOS” têm sido utilizados para sugerir jurisprudência relacionada aos processos em julgamento, o que contribui para decisões mais fundamentadas e alinhadas dos tribunais.
Segundo Almeida (2021), essas ferramentas não substituem a atuação do magistrado, mas funcionam como apoio técnico, respeitando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, conforme estabelecido no art. 5°, incisos LIV e LV da Constituição Federal de 1988.
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 5 inciso LV: aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral é assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. (Brasil,1988).

“Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 5, inciso LIV: ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” (Brasil, 1988). A incorporação da Inteligência Artificial (IA) no sistema judiciário brasileiro tem promovido avanços em celeridade processual, mas levanta preocupações quanto à observância das garantias fundamentais do devido processo legal, conforme estabelecido no artigo 5°, inciso LIV, da Constituição Federal de 1988.
A aplicação da IA em atividades como escolha de processos, sugestão de decisões e análise preditiva deve ser conduzida com respeito aos princípios constitucionais, como o contraditório, a ampla defesa e a motivação das decisões judiciais. Conforme aponta Almeida (2020), o uso da inteligência artificial no Judiciário deve ser conduzido com cautela, uma vez que não pode substituir o discernimento humano, sobretudo em decisões que envolvam direitos fundamentais.
O respeito às normas brasileiras é essencial, principalmente à Constituição Federal de 1988, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018), que protege os dados dos envolvidos nos processos, e à Resolução CNJ n° 332/2020, que regula o uso de IA no Poder Judiciário, exigindo transparência, clareza e controle humano. Portanto, a IA deve atuar como ferramenta auxiliar e não como substituta de atuação judicial, garantindo a imparcialidade, legalidade e justiça nos processos.

2.2 IA em processo civil e penal
A Inteligência Artificial (IA) tem transformado profundamente o sistema judiciário brasileiro, especialmente nos âmbitos do processo penal e civil. Sua aplicação se destaca na automação de tarefas repetitivas, seleção de petições, análise de jurisprudência e gerenciamento processual. No processo civil, IA tem sido utilizada para acelerar a tramitação de ações de massa, permitindo decisões mais céleres e eficientes. Já no processo penal, seu uso exige cautela redobrada, dada a sensibilidade dos direitos fundamentais em jogo, como a presunção de inocência e o devido processo legal.
Barbosa (2021) ressalta que a implementação da inteligência artificial no processo penal deve seguir rigorosamente os princípios constitucionais, evitando que a análise humana seja substituída em decisões que envolvam a liberdade do acusado, de modo que a IA atue como ferramenta auxiliar, respeitando os limites éticos e jurídicos da jurisdição.
2.3 Direito comparado
O uso da IA no Poder Judiciário tem evoluído de formas distintas entre os países, refletindo diferenças culturais, legais e institucionais. No Brasil, a aplicação da IA no judiciário está inserida na Resolução n° 332/2020 do CNJ, que regulamenta o uso, a ética e a transparência na utilização de IA.
Na União Europeia, a abordagem é fortemente pautada por princípios éticos e regulatórios rigorosos, como proposto pela Artificial Intelligence Act, priorizando a proteção dos direitos fundamentais. Já na China, a IA é amplamente utilizada para decisões automatizadas em tribunais digitais, com foco na eficiência e controle estatal. Nos Estados Unidos, a aplicação é descentralizada e impulsionada pelo setor privado, mas enfrenta críticas quanto à transparência e ao viés algorítmico, especialmente em decisões criminais.
Gless, Lever e Véliz (2022) argumentam que a utilização da inteligência artificial no sistema de justiça criminal envolve questões complexas relacionadas à equidade, responsabilidade e supervisão judicial, as quais apresentam variações relevantes entre as diferentes jurisdições. Nesse contexto, observa-se que o Brasil busca equilibrar inovação tecnológica com a observância dos princípios constitucionais, embora ainda esteja aquém da maturidade institucional da União Europeia ou da adoção em larga escala observada na China.
2.4 Aspectos Positivos
A aplicação da Inteligência Artificial (IA) no processo jurídico brasileiro tem proporcionado avanços significativos em eficiência, transparência e celeridade na tramitação processual. Com a crescente digitalização do Judiciário, sistemas inteligentes têm auxiliado na

triagem de processos, análises de jurisprudência, previsão de decisões e automação de tarefas repetitivas, o que contribui para a redução da morosidade judicial.
Assim, um exemplo notável são os sistemas implementados no Supremo Tribunal Federal, que fazem seleção de processos com repercussão geral. Além disso, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) vem incentivando o uso responsável da IA com diretrizes éticas específicas, conforme a Resolução CNJ n° 332/2020. 
Marioni (2021) defende que a inteligência artificial, quando devidamente regulada e supervisionada, pode se tornar uma aliada valiosa do processo judicial, contribuindo para a racionalização do tempo do juiz e fundamentação das decisões. Dessa forma, a IA impacta positivamente ao ampliar o acesso à justiça, reduzir a sobrecarga dos tribunais e fortalecer a prestação jurisdicional, desde que seu uso ocorra com responsabilidade e sob controle judicial.
2.5 Desafios e Riscos
Apesar dos avanços promovidos pela Inteligência Artificial (IA) no Judiciário brasileiro, sua implementação também apresenta desafios e riscos relevantes. Questões como a falta de transparência nos algoritmos, a possibilidade de decisões automatizadas sem supervisão humana e o risco de reprodução de vieses discriminatórios são preocupações recorrentes entre juristas e pesquisadores.
A ausência de regulamentação clara pode comprometer garantias constitucionais fundamentais, como o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal. Além disso, há o risco de substituição da função jurisdicional por sistemas automatizados, o que pode enfraquecer o papel do magistrado como garantidor dos direitos fundamentais. 
Lima (2022) afirma que a utilização da inteligência artificial no processo judicial, quando feita sem controle adequado, pode resultar na reprodução de injustiças algorítmicas, uma vez que as decisões automatizadas tendem a desconsiderar as particularidades de cada caso concreto.
2.6 Credibilidade da IA em julgar processos
A aplicação da Inteligência Artificial (IA) no sistema de justiça brasileiro tem despertado debates sobre sua confiabilidade na análise e julgamento de processos judiciais. Embora os sistemas inteligentes sejam eficientes na triagem processual, previsão de prazos e identificação de padrões, sua atuação decisória ainda enfrenta resistência, sobretudo por envolver elementos subjetivos e interpretativos do Direito.
A credibilidade da IA no julgamento está diretamente ligada à transparência dos algoritmos, à explicabilidade das decisões e ao respeito aos direitos fundamentais. A automação

cega, sem supervisão humana adequada, pode comprometer o princípio da dignidade da pessoa humana, a imparcialidade e a ampla defesa.
Almeida (2023) destaca que, embora a inteligência artificial possa servir como uma ferramenta auxiliar relevante, ela não possui a capacidade de substituir o juízo humano na aplicação do Direito, uma vez que essa atividade demanda sensibilidade, ponderação e interpretação contextualizada.
3 METODOLOGIA
O presente artigo foi desenvolvido a partir de uma abordagem qualitativa, exploratória e descritiva, visando analisar os impactos da Inteligência Artificial (IA) no âmbito do direito processual brasileiro. A escolha por essa abordagem justifica-se pelo caráter emergente e em constante transformação do tema, que demanda reflexões críticas, comparativas e interpretativas acerca de sua aplicação no sistema judiciário.
Nesse contexto, a pesquisa foi realizada por meio de levantamento bibliográfico e documental, utilizando como base doutrinas jurídicas, artigos acadêmicos, teses, dissertações, legislações nacionais e internacionais, além de documentos oficiais, como resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a Lei n° 11.419/2006, a Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e a Resolução CNJ n° 332/2020, que regulamenta a utilização ética e responsável da Inteligência Artificial no Judiciário.
A pesquisa teve como finalidade avaliar os impactos positivos e negativos do uso da IA no processo judicial eletrônico, com foco em três dimensões centrais: (I) O uso da IA como ferramenta de apoio jurisdicional; (II) os reflexos da IA nas garantias fundamentais, especialmente no devido processo legal, no contraditório e na ampla defesa; (III) os riscos, desafios e benefícios que sua adoção pode gerar para a eficiência e legitimidade da prestação jurisdicional.
Para fins de análise crítica, adotou-se o método dialético-dedutivo, que possibilita compreender o fenômeno da IA no Judiciário a partir da contradição entre inovação tecnológica e a necessidade de preservação de direitos fundamentais, permitindo, assim, identificar tensões, limites e possibilidades de sua aplicação prática.
Portanto, a pesquisa procederá de modo qualitativo. Segundo Gonsalves (2003), esse tipo de pesquisa favorece tanto a compreensão quanto a apreciação do fenômeno, ao passo que exige do pesquisador uma abordagem hermenêutica, já que considera o significado atribuído pelos sujeitos às suas próprias práticas.
Assim, esta metodologia oferece um caminho adequado para alcançar o objetivo central do artigo: compreender criticamente o papel da Inteligência Artificial no sistema processual

brasileiro, sem perder de vista os limites normativos e os princípios constitucionais que orientam a atividade jurisdicional.
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A recente pesquisa permitiu compreender que a Inteligência Artificial (IA) representa um marco transformador no âmbito do direito processual brasileiro, sobretudo pela sua capacidade de promover maior eficiência, celeridade e racionalidade ao trâmite dos processos judiciais. Sua aplicação já se revela concreta em diversos tribunais, com destaque para o STF e o STJ, que utilizam sistemas voltados à triagem de demandas e à análise de precedentes.
Contudo, os benefícios alcançados não eliminam os riscos e desafios que acompanham o uso dessa tecnologia. Questões como a transparência algorítmica, a responsabilidade pelas decisões automatizadas e a proteção dos dados pessoais demandam regulamentação criteriosa e constante supervisão humana. Sem esses cuidados, a IA pode comprometer princípios constitucionais basilares, como o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.
Do ponto de vista metodológico, a investigação mostrou que o uso da IA deve ser analisado de forma crítica e dialética: se, por um lado, ela contribui para reduzir a morosidade e racionalizar o trabalho do Judiciário, por outro, impõe reflexões éticas e jurídicas sobre a preservação da imparcialidade e da dignidade da pessoa humana. Dessa forma, fica evidente que a IA não deve ser vista como substituta da função jurisdicional, mas como instrumento de apoio à atuação judicial, capaz de potencializar o acesso à justiça e tornar a prestação jurisdicional mais efetiva.
O presente estudo também revelou que, em comparação internacional, o Brasil avança de maneira equilibrada, buscando compatibilizar inovação tecnológica com a observância dos direitos fundamentais, embora ainda distante da maturidade regulatória europeia e da aplicação massiva de países como China e Estados Unidos.
Assim, conclui-se que a IA, quando utilizada de forma ética, transparente e responsável, pode ser uma aliada estratégica na modernização do Judiciário brasileiro. No entanto, seu sucesso depende da contínua atualização normativa, da supervisão por magistrados e operadores do direito e do compromisso em garantir que a tecnologia permaneça a serviço da justiça, e não em substituição ao discernimento humano. Portanto, os impactos da IA no direito processual brasileiro devem ser entendidos como um fenômeno em construção, que exige prudência, regulamentação adequada e constante diálogo entre inovação tecnológica e garantias constitucionais, a fim de que o progresso não se dissocie dos valores essenciais do Estado Democrático de Direito.
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